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CONSELHOS MUNICIPAIS E COLEGIADOS 

CMDM - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
MULHER  

RESOLUÇÃO Nº 01/2022 
 

Aprova o Calendário Anual de reuniões ordinárias para o ano de 2022. 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM - no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal nº 3.928, de 23 de fevereiro de 2022 e 
considerando a reunião ordinária,, realizada em 02 de maio de 2022, 
RESOLVE:  
Art. 1º - Aprovar o Calendário Anual de reuniões ordinárias deste Conselho para 
o ano de 2022, conforme segue:  
 

MÊS DIA HORÁRIO 
Junho 06 18h 
Julho 04 18h 
Agosto 08 18h 
Setembro 05 18h 
Outubro 03 18h 
Novembro 07 18h 
Dezembro 05 18h 

 
Art. 2º - As reuniões acontecerão no Espaço Afro-Empresarial, no Shopping 
Hortolândia. 
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Hortolândia, 20 de maio de 2022 
 

Lenita Sostena de Souza 
Presidente do CMDM 
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Proposituras protocolizadas: 
 
Projeto de Lei nº 76/2022, de autoria do(a): Poder Executivo, que Altera a 
redação do art. 1º da Lei nº 3.918, de 28 de dezembro de 2021, e estabelece o 
plano de amortização do défict atuarial do Regime Próprio de Previdência Social 
dos Servidores Públicos  
 
Projeto de Lei nº 77/2022, de autoria do(a): Poder Executivo, que Dispõe sobre 
transposição e transferência de dotações orçamentárias no valor de R$ 
836.000,00. 
 
Projeto de Decreto Legislativo nº 5/2022, de autoria do(a): Paulo Pereira Filho, 
Clodoaldo Santos da Silva, Daniel Laranjeira, Dionata Domingues, Edimilson 
Marcelo Afonso, Edivaldo Sousa Araújo, Valdecir Alves Pereira, que Altera o 
Decreto Legislativo Nº 245, de 26 de abril de 2022 e o Decreto Legislativo Nº 
243, de 12 de abril de 2022 
 
Projeto de Decreto Legislativo nº 6/2022, de autoria do(a): Enoque Leal Moura, 
Aparecido Antônio Meira, Clodoaldo Santos da Silva, Derli de Jesus Athanazio 
Bueno, Edimilson Marcelo Afonso, Edivaldo Sousa Araújo, Eduardo Lippaus, 
Marciêne Rego Pessoa Campos de Albuquerque, Orlando Cesar Andretta, Paulo 
Pereira Filho, Reginaldo Roberto Rodrigues da Costa, Valdecir Alves Pereira, 
que Dispõe sobre outorga de Título de Cidadão Honorário ao Senhor Rodrigo 
Almeida de Andrade Freire 
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